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LEI Nº 8.282, DE 18 DE MARÇO DE 2025 

(PL de autoria do vereador Sérgio José Teixeira) 

Insere no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Indaiatuba a “Semana da Criatividade, 
Inovação e Sustentabilidade”. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica inserida no Calendário Oficial de Eventos do Município 
a Semana da Criatividade, Inovação e Sustentabilidade de Indaiatuba, a ser 

comemorada anualmente na semana que compreende o dia 21 de abril, Dia 
Mundial da Criatividade e Inovação segundo a Organização das Nações Unidas — 
ONU. 

Parágrafo único. Os eventos relacionados à Semana da 
Criatividade, Inovação e Sustentabilidade poderão ser realizados em qualquer 
outra data do mês de abril em caso de inviabilidade na semana que compreende 
o dia 21 de abril. 

Art. 2º A Semana da Criatividade, Inovação e Sustentabilidade de 
Indaiatuba poderá ser comemorada com a realização de reuniões, palestras, 

seminários, atividades culturais, workshops, feiras e outros eventos relacionados 

à criatividade, à economia criativa e à inovação. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 18 de março de 2025, 195º 
de elevação à categoria de freguesia. 
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